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Of. nº 1169/17-SG.
Esteio, 13 de setembro de 2017.

Exmo. Sr. Leonardo Pascoal,
Prefeito Municipal,
Paço Municipal Clodovino Soares,
Nesta Cidade.

Senhor Prefeito,

A Câmara Municipal, acolhendo requerimento do Vereador Luiz Duarte, aprovado em Sessão Ordinária de 12 de setembro, solicita que Vossa Excelência determine a Secretaria competente, solicitando a avaliação do fluxo de carros e estacionamento em ambos os lados das ruas A-B-C no bairro Floresta.

Segundo o Vereador, a solicitação acima se justifica a medida em que os moradores da localiadae reclamam que carros não conseguem passar pela rua, pois a mesma é estreita e quando 02 carros são estacionados em ambos os lados da rua atrapalha o fluxo. O caminhão do lixo não está passando no local por este motivo, diversas vezes vai até uma parte da rua e precisa voltar de ré, pois não consegue continuar o caminho.
Os moradores pedem com urgência uma avaliação e uma medida de providência para estas situações.


Sem mais e na expectativa da providência, enviamos votos de consideração e apreço.
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Felipe Costella,
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